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PREFEITURA DO MUNiCípIO DE AGUDOS
PRAÇA TIRADENTES, 650 - ex P 07 - CEP 17 120-000 · AGUDOS SP

CGC 461 3744410001·74

ESTADO DE SÃO PAULO
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A GUDOS
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J LEI NO 2 .869 DE 26 DE NOVDlBRO DE 1 .997

AUI'ORIU O CHEn DO EXECUTIVO MU
NICI PAL A ABRIR UM CRtoITO ESPE=
CUL NO VALOR DE RS. 50 .000,00
( CINQU~NTA MIL ~Iti) E D1 00
TRAS PROVIDtNCIAS.

J

J

Jost AFONSO B&R80SA CONDI , PreCeito .~nlclpa l de 'cudos, E.lado de são
Paulo , no uso de s ua. atribuições legata , faz saber que a câ.ara Hunici 
pai aproyou e ele ..net ona e pro.ulga a aeguinte lei:

iRrIGO lo. Fica o Chefe do lxecuti To Municipal autorizado a abrir ua Cré
dito &s~ecial no ya l or de RS .50 .000,OO (cinquenta .tI reats) e
que t era a seguinte c l a ssi f i c a ção :

06 . SECRETARIA DE DBRAS.SERV IÇOS PCBLICOti E PLAN&JAMENTO_ . .
06 .01.02 _ Seto r Cons er Ta ça o de Predioa e Logr . PUblicos

411000 04 16 097 1 29 - Cons t rução de
Matadouro Municipal • • •• • • •••• •••••• •• •• •• • • • • • • • • RS . 50.000, 00

o presente Crédito Especial será coberto co. a entrada de re
curso proveniente do convên i o celebrado co. a Secretaria de
Es t a do de Ãsricultura e Aba.teci.ento _ n rução de Matadou
ro .

A.RTI GO 20 .

ARTIGO 30. Es t a lei entrará e. Yigor na data de 8ua publicaçÃ
aa disposições ea contrÁrio .

Prefeit ura Municipal de Agudos, 26 de no~ .bro 1997.

-',

•

AHIST V~S

Direto
OeptO. de Ad.i lstraçÃo

BARllOtiA COXDI
Municipal

Jost AFONS
Prefeito

Publicada e regi strada na fo~a da lei .
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